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ESfADO DE GOIÁS
A CASA00 /'OVO

AMI~

./.p:::~:~::,~~;,:~:~~~Z1,,u ~f' DE 2019.

! A PUBLlCI:ÇÃO E, POSrEflliB:,IENTi /
À COMIS:I-.Q DC CC,\'C:, ~':"!:T'r-.. iDispõe sobre a inclusão da Folia de Reis do Pouso Alto, do
EREDem no Calendário Oficial de eventos do

Estado.

SLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10_ Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, a Folia de Reis do Pouso

Alto, a se realizar anualmente entre os dias 30 de dezembro a 6 de janeiro, no Município de Jesúpolis.

Art. 20_ Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.
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JUSTIFICATIVA

Realizada desde 1945, quando o município de Jesúpolis era um simples povoado, a Folia de

Reis do Pouso Alto (nome da fazenda que deu origem ao município), é realizada entre os dias 30 de

dezembro e 6 de janeiro e reuni milhares de pessoas.

É considerada uma das maiores folias do Estado.

Tem sido uma das mais importantes manifestações populares do município e vem crescendo

a cada ano. A cidade, apesar de pequena, neste período recebe milhares de visitantes.

Jesúpolis é terra de um povo festeiro, devoto e acolhedor.

Nas contas dos organizadores mais de dez mil pessoas participam em algum momento da

festa, sendo muitos de cidades vizinhas como São Francisco, Jaraguá, Santa Rosa, Itaguaru, Itaguari,

Goianésia, Petrolina, Anápolis e Goiânia.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação

deste Projeto de Lei, por se tratar de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos

à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.
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SLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

ASSEM.LEIA
LEGISLAJ'IVJI

ESTADO DE GOlAs
A CASA 00 POVO

Constituição Estadual, decreta eu sanciono a seguinte Lei:

.IPI~::~:~::'~I:;I:::~~~Z1;~r1~DE 2019.
! J. P'IB.I ICI:f"'A-OE POSi .•...:JI!~.'-¥ll'~r.rf.' :I", ~ "- ,y J c" ....r;-r:a.d '••• {. ,

. r-,...7,.., '''c f"'r-"~'" .•.•.• ,.".-. 'Do - b' o I - d D lO d R . d P AI d/'. COMlv",,.,,.! !~ _ ••.••"'.,,'-' •• , .,~- \ Ispoe so re a me usao a rO la e eIS o OUSO to, o
C RED - c-

em / O j?tJ..:1 _ imunieípio de Jesúpolis, no Calendário Oficial de eventos dok ~. __:::-!EstadO

Art. 1°_ Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, a Folia de Reis do Pouso

Alto, a se realizar anualmente entre os dias 30 de dezembro a 6 de janeiro, no Município de Jesúpolis.

Art. 2°_ Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.
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PROCESSO N: 2019001530 

INTERESSADO: DEP. AMILTON FILHO 

ASSUNTO: 	DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA FOLIA DE REIS DO 
POSO ALTO, DO MUNICIPIO DE JESOPOLIS, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre Projeto de Lei, de autoria 
do DEP. AMILTON FILHO, que dispõe sobre a inclusão da Folia de Reis do 
Pouso Alto, do município de Jesúpolis, no calendário Oficial de Eventos do 
Estado. 

O objetivo do presente projeto é introduzir no Calendário 
do Estado de Goiás a Folia de Reis, que é uma grande festa tradicional que 
acontece em vários municípios do Estado de Goiás. 

Tal iniciativa irá fazer parte das políticas públicas do 
Governo do Estado de Goiás, no que tange a proteger a memória cultural do 
povo goiano. 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bojo a 
competência legislativa, no Art. 61, que estabelece o seguinte: 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador 
Geral da República e aos cidadãos, na forma e rios casos previstos 
nesta Constituição. 

A propositura do referido projeto encontra-se respaldo na 
Constituição Estadual no seu Art. 20: 

Art. 20 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao 



Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procuraclik 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos ne t 	: 
Constituição da República. (Redação dada pela Emenda Constitu 	

o 

n° 45, de 10-11-2009). 

A presente matéria está dentro da competência 
constitucional assegurada ao Parlamentar, à proposta ora relatada exsurge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 e também da 
Constituição do Estado de Goiás, razão pela qual pugnamos pela 
constitucionalidade e juridicidade da presente proposição, concluímos pela 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

É o relatório. 

SALA DAS SESSÕES, 09 de abril de 2019. 

tacto Ma'or Araújo } 

Re tor 
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